
    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

BR 402021000004-6 

 

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Litoral do Paraná 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Barreado 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: 

       

Delimitação da área geográfica: 

A área geográfica delimitada para a indicação de procedência LITORAL DO PARANÁ, para o produto 

barreado, corresponde à área delimitada dos municípios de Antonina, Morretes e Paranaguá, 

localizados no estado do Paraná. 

Data do Depósito: 24/04/2021 Data de Concessão: 06/12/2022 

Requerente:  Associação de Restaurantes e Similares de Morretes e Região – ARSIMER 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2023. 

 

 

Denise Thiengo Santos 
Chefe de Seção 

Portaria nº 800/2016 
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PORTARIA Nº 218/2022-DER

               O Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
inciso 

Thais Volttani Koyama, RG  Nº 8.433.694-7 (Presidente), Larissa 
Vieira, RG Nº 8.974.100-9 (Membro), Jose Victor Andreatta, RG Nº 
12.308.526-4 (Membro), Julio Ribeiro Baptista, RG. 8.587.451-9 (Suplente), 

DER/DT – CRI 
001/2022 – protocolo: 19.140.877-2 a contratação

-

(assinado eletronicamente)
,

Diretor-

68515/2022

1 / 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E PROJETOS 
ESTRUTURANTES e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 4º da Lei Estadual n.º 19.848, de 03 de 
maio de 2019, bem como o disposto no Decreto Estadual n.º 8.657, de 16 
de janeiro de 2018, e no Decreto Estadual n.º 1.440, de 23 de maio de 
2019, em conjunto com a Paraná Turismo, autarquia criada pela Lei 
Estadual n.º 9.663, de 16 de julho de 1991, vinculada à Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, nos 
termos do art. 6º da Lei Estadual n.º 19.848/2019,

RESOLVEM:
Art. 1º. Reconhecer o pedido e delimitar a área (conforme Anexo I) do 
Barreado do Litoral do Paraná, englobando os municípios de Antonina, 
Morretes e Paranaguá, para fins de pedidos de Indicação de Procedência 
junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI.
Parágrafo único. O reconhecimento e a demarcação, que tratam o caput 
deste artigo, encontram fundamento na notória tradição e fama do produto 
BARREADO DO LITORAL DO PARANÁ, conforme documentação 
comprobatória acostada ao Protocolo nº 17.114.565-1.
Art. 2º. Revogar:
I - a Resolução Conjunta SEPL / SEDEST / PRTUR Nº 002/2021, de 30 
de setembro de 2022.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 28 de junho de 2022.

Louise da Costa e Silva 
Garnica

Everton Luiz da Costa Souza

Secretária de Estado / SEPL Secretário de Estado / 
SEDEST

Irapuan Cortes Santos
Diretor-Presidente da Paraná Turismo

A N E X O  I
J US T I F I C AT I VA E  M APA

O Barreado é uma iguaria típica do litoral do Paraná, distinguindo-se por 
seu sabor, sua textura e sua técnica de preparo e por sua ligação com o 
contexto histórico-cultural do litoral do Paraná.   
O Barreado é preparado e degustado há centenas de anos. Constitui-se 
como uma herança portuguesa, mais precisamente açoriana, sendo uma 
adaptação dos cozidos portugueses pelo homem do litoral. 
Mais do que uma iguaria gastronômica, o Barreado é uma manifestação 
intimamente ligada a outras práticas culturais litorâneas, presente na 
mesa em casamentos, batizados, aniversários, festas comunitárias e 
religiosas, vinculada até hoje aos festejos do Carnaval e ao Fandango. 
Símbolo de festa e fartura, o Barreado extrapolou o âmbito doméstico e
alcançou a esfera comercial, sendo servido e degustado em larga escala 
nos restaurantes de Antonina, Morretes e Paranaguá, principalmente a 
partir da década de 1970.
Tais cidades, tão próximas geograficamente, possuem laços históricos 
que abrangem a ocupação territorial e a formação de sua população, além 
de vários aspectos socioeconômicos e culturais.
A passagem do Barreado das casas para as ruas traz uma notoriedade 
ainda maior a tradição do Barreado, tornando-se um atrativo turístico, 
caracterizando-se, por consequência, como um fator de desenvolvimento
para o litoral do Paraná.
Os restaurantes que têm o Barreado como o seu carro-chefe são 
impulsionados por uma demanda crescente, caracterizada por visitantes 

de todo o Brasil, que se dirigem a eles para conhecer ou degustar mais 
uma vez o prato. 
O Litoral do Paraná ganhou ainda mais notoriedade com a oferta 
comercial do prato, bem como têm sua imagem associada à iguaria.
Por essa breve síntese, consta-se que o nome geográfico LITORAL DO 
PARANÁ se tornou conhecido pela fama e tradição do produto Barreado. 
O Barreado do LITORAL DO PARANÁ tem por delimitação três municípios: 
Antonina, Morretes e Paranaguá, conforme mapa anexo.
A definição deste território foi realizada a partir da análise de documentos 
históricos e do atual contexto da produção do Barreado do Litoral do 
Paraná, conforme dossiê histórico e demais informações contidas no 
protocolo n. 17.114.565-1.

68685/2022

Resolução COLIT n.º 04/2022 de 30 junho de 2022.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO LITORAL 
PARANAENSE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 4.605, de 26 de dezembro de 1984 e, 
Considerando os autos de Apelação Cível nº 0008076- 19.2019.816.004 
que tramita perante a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, que determinou a anuência prévia em licenciamentos 
ambientais do litoral ao COLIT;
Considerando o inciso XI, art.14 do Regimento Interno do Conselho de 
Desenvolvimento Territorial do Litoral-COLIT, que autoriza o Presidente 
do Conselho tomar decisões ad referundum do Conselho Pleno, quando 
estas se caracterizarem situações de emergência, utilidade púbica e/ou 
estado de calamidade pública;
Considerando o Protocolo 18.149.588 - 0 que trata da anuência prévia, 
mediante ad referendum ao pleno do COLIT, para a emissão de Licença 
Prévia para construção de trapiche na Comunidade de Piaçaguera-
Município de Paranaguá.
Considerando ser um empreendimento de utilidade pública, conforme 
Decreto Municipal nº 3609/2022, bem como caracterizado está sua 
urgência.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, ad referendum ao pleno do Conselho, emissão de 
Licença Prévia para construção de trapiche na Comunidade de 
Piaçaguera-Município de Paranaguá.
Art.2º O protocolo 18.149.588 - 0 que instrui o procedimento da Licença 
Prévia será inserido na pauta da primeira reunião subsequente para 
apreciação do Pleno.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 30 de junho de 2022

Everton Luiz da Costa Souza
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo -

SEDEST
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral-COLIT

69101/2022

PORTARIA Nº 001/2022 – PRTUR – DRH/LICENÇA ESPECIAL

-
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